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RESOLUÇÃO Nº 9, DE 23 DE JANEIRO DE 1998


Estabelece prazo para substituição das placas de identificação de veículos.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;


Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro;


Considerando a necessidade de padronização no sistema de identificação de veículo;


Considerando a modernização do sistema RENAVAM; resolve:


Art. 1º	Restabelece o § 4º do art. 4º da Resolução 754/91 – CONTRAN, suprimido pelo art. 2º da Resolução 755/91 – CONTRAN, com a seguinte redação:


“Art. 4º	...................................................................................................................


§ 4º O processo de substituição das placas deverá estar concluído até 31 de julho de 1999.”


Art. 2º	Caberá ao Departamento Nacional de Trânsito, estabelecer a forma de cumprimento do disposto no artigo anterior.


Art. 3º	O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das penalidades previstas no art. 230 inciso V, do Código de Trânsito Brasileiro.


Art. 4º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as Resoluções 754/95, 755/95, 813/96 e 835/97 e revogadas as disposições em contrário.
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